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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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PROJETO DE LEI Nº____/2011


DISPÕE SOBRE O RECOLHIMENTO DE PILHAS E BATERIAS USADAS, OBJETIVANDO DAR DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU :

Art. 1º - Ficam os supermercados, farmácias e outros postos de venda, obrigados a disponibilizar recipientes para o recolhimento de pilhas e baterias usadas, que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos. 

Art. 3º - O Executivo Municipal, através de seu setor competente, fará a coleta nos postos de vendas para repasse aos fabricantes ou importadores, para que estes adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente adequada dentro do que dispõe a Resolução n.º 257 do Conama (Conselho Nacional do Meio Ambiente)

PARÁGRAFO ÚNICO - Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I - bateria: conjunto de pilhas ou acumuladores recarregáveis interligados convenientemente.(NBR 7039/87);
             II - pilha: gerador eletroquímico de energia elétrica, mediante conversão geralmente irreversível de energia química.(NBR 7039/87);
             III - acumulador chumbo-ácido: acumulador no qual o material ativo das placas positivas é constituído por compostos de chumbo, e os das placas negativas essencialmente por chumbo, sendo o eletrólito uma solução de ácido sulfúrico. (NBR 7039/87);
             IV - pilhas e baterias portáteis: são consideradas pilhas e baterias portáteis aquelas utilizadas em telefonia, e equipamentos eletro-eletrônicos, tais como jogos, brinquedos, ferramentas elétricas portáteis, informática, lanternas, equipamentos fotográficos, rádios, aparelhos de som, relógios, agendas eletrônicas, barbeadores, instrumentos de medição, de aferição, equipamentos médicos e outros.
Art. 3º - Fica proibido o descarte como lixo comum das pilhas e baterias supracitadas, sejam elas usadas ou não, nos termos da legislação em vigor.
Art. 4º - O não cumprimento do dispositivo na presente lei sujeitará o infrator ao pagamento de multas cujos valores  serão estabelecidos através de decreto do Poder Executivo Municipal.
Art. 6º - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da sua publicação. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Sala das sessões, 28 de fevereiro de 2011.
Mario Aparecido dos Santos

Vereador
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